
CANCELAMENTO DE EXIGÊNCIA DO ACERVO TÉCNICO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 067/2013  

(PROCESSO Nº 5551/2013 – CONCLUSÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA 

GENTE, BAIRRO GUANABARA) 

 

Informamos que atendendo a solicitação do Setor de Engenharia, fica cancelada 

a exigência de acervo técnico do serviço de plantio de grama, devido ao fato 

deste serviço não constar na projeto básico (planilha). 

 
Iúna/ES, 28 de março de 2014 

 

Luciene Ferreira da Silva 

Presidenta da CPL 


